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Processo no: 201 9002022659

Contrâto n.ô / que celebram o
ESTADO DE GOIÁS, por meio da SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÀO e a empresa
ACTUM CONSTRUÇÔES E
ADMINISTRAÇÔES DE OBRAS ETREI-I - EPP,
para os fins que especifica, sob as condições a scgr.rir
descritas:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público intemo, representado neste ato
pelo Procurador do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial com assento na Lei Complementar n" 58, de 04
dc.julho dc 2006, Dr. OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE, brasileiro, casado, advogado.
inscrito na OABiGO n" 19193 e CPF/MF sob o n" 758.540.581-20, e pela titular da Sccretaria de Estado
da Educação, PROF". APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES pEREIRA. brasilcira, casatla,
professora, residentc e domiciliada em Goiânia - GO, portadora da Carteira de ldcntidade n." 368625/SSP-
RO. e. inscrita no CPF sob o n.' 329.607.192-04, doravante designado simplesmente CONTRATANT E, e

a cmprcsa ACTUM CONSTRUÇÓES E ADMTNISTRAÇOES DE OBRAS EIRELT - Epp, pcssoa
juridica de direito plivado, sediada na Rua I 0, n" 205, Sala 0l , Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO, inscrrra
no CNPJ/MF sob o n'28.539.935/0001-60, neste ato representada por seu lepresentante legal, o Sr.
MATHEUS SOUZA MACARINI PIMENTA, brasileiro, empresário. solteiro, portadoÍ da Carteira de
Identidade n' 6042759 SSP/GO. e CPF n' 022.559.801-93, doravante denominada apcnas
CONTRATADA, lêm, entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de
confornridadc conr o disposto na Lci Estadual f 17.92812012.Lei Federal u" 8.666. de 21 dejunho de 1993
e suas altcrações, c, Lei Cornplemcntar n" 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei
Complenrentar n' 14'712014 de 07 dc agosto de 2014. o contrato no ............................ Proccsso
n" 2019.0000.202.2659, Tornada de Prcços n" 050/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO,
sob o regime de execução de empreitada por preÇô global, e, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

I. CLÁUSULA PRIMEIRÀ _ Do oBJETo

l.l Constitui objeto do presente ajuste a execução de Reforma e Ampliação do COLÉGIO
ESTADUAL DA POLICIA MILITAR DE GOIÁS - AMÉRICO ANTUNES, no município de SÁO

ITEM

LUIS DE MONTES BELO- GO, couÍbmc Proj'etos c dâ a Documentação aprescntada e rclacionada,
ancxo, que integram o cdital, indepcndcntc dc transcriçà

Contratação de empresa de engenharia para exccução de obra,
bonforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo
e Cronograma Fisico-financeiro. relacionados com os serviços
discriminados:

PREÇO PREÇO
U\IDADE QUANT. UNIT. TOTAL

R$ R$

3 83.056.78

ITENS REI,ACIONADOS EM PLT\NII,HA.

ESPECIFICAÇOES DOS MATERIAIS OU
SER\iIÇOS

.SERVIÇOS PRELIMINARES
TRANSPORTES
SERVIÇO EM TERRA
T,UNDAÇÕES E SONDAGENS
ESTRUTURA
INSTALAÇÔES ELET./TELEIÔNICA/CAB. I]STRUTUR,{
INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS
INSTALAÇÔES ESPECIAIS
ALVENARIAS E DIVISORIAS

0l 29.167 ,t9 '

2.866,48 I

8.ó3 2.34
t 1 ,1Q )<

1 2.8 89,54
33.247 ,60 '

72.163,83
7.476,30 '

8.5 5 4,92
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IMPERMEABILIZ^ÇÃO
ESTRUTURAS METÁLICAS
COBERTU RAS
.ESQUADRIAS METÁLICAS
VIDROS
REVESTIMENTO DE PAREDE
FORROS
REVESTiMENTO DE PISO
FERRAGENS
MARCENAR]A
ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS
PINTURA
DIVERSOS

| .209,32
, 59.261 ,21

19.t27 ,t6
20.982,57
, 380.37

r r .638,65
2.069.39

42.67 6,21
2.060,27
l .012.30

18.950,9s
14.37 5,02
2.07 6.79

383.056,78TOTAL:

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as
atividadcs a serem descnvolvidas cncontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

2 CLÁUSUI,A SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÕES

2,I DA CONTRATANTE

2.1.1 Compete à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO por meio do Setor
competente

2.l.l.l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis
irregularidadcs ao Setor competentc:

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos matcriais a scrern
empregados

2. 1 .l .3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execuçào do contrato devendo ser
lotado no Setor responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as íacilidades para que a contrâtâda possa desempenhar seus
trabalhos dentro das nonllas do cotltrato.

2.l.l .5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar,
os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos
prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissào da Ordem de

Serviços bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e,

ainda, fomecer, à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços
licitados.

2.1.I .7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução dc

quâlquer parte da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATAT.NTE caso essa tenha sido cxecutada com
imperícia técnica comprovada. ou enr desacordo com o Projeto, Normas e Especificações. e ainda, em

desacordo com as detemrinações du fiscalização. nos termos do artigo 69, da Lei n" 8.666, de21106/93.

\' /
2.I.I.8 Reter o últinro paganlerrto em \§5vy' do valor global da obra até sanadas todas as

írregularidades constatâdas e cumpridas todas as foniüliõades legais previstas no contrâto paÍâ entrega da

obra aos bencficiários.

Secrelaria de Estado da Educaçào
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2. L 1.9 Relacionar-se com a CONTRATADA atraves de seu prepôsto ou de seu representânte
legal;

2. I . L l0 VeriÍicar se a CONTRATADA executa o objetô em coníormidade com sua proposta
e com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais documentos que
o intcgram;

2.l.l.llConferireeletuaraceiteourecusadosseniçosentreguespelâCONTRATADA,oaso
não cstivcrcm dc acordo com o combinado;

2. I . L l2 Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual
pendente de liquidação por palte da CONTRATADA, âte a corrrpleta regularização;

2.1.1.13 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal,
por parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

2.2.1 Além de outras rcsponsabilidades definidas nestc Contrato, no Edital, no Projeto Básico
e dcmais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Exccutar regularmente os serviços que se fizerem ncccssários para o perfeito
desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser
rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1 .2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente
materiais de primeira qualidâde, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem
fornccidos pela CONTRATANTE c às modificaçõcs propostas c aprovadas pela CONTRATANTE durante
a exccução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais
admitidas na execuçào do presente instrumento:

2.2.1 .4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de

terceiros que veúa a softer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissào de prepostos
da CONTRATADA. ou de quem enr seu nome agir.

2.2,1.5 E exprcssâmcnte vedada à subcontrâtâção do vâlor total do contrâto. Poderá
haver a subcontratação parcial, àté o limite de 30% (trinta por cento) do valor totâl do contrâto,
desde que haja expressa autorização da Autoridade Compctente desta Pasta, Adicionalment€ deve
ser âpresentada â documentâção de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrâto firmado entre a
adjudicatária e a empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital.

2.2.1.5.1 A conhatada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo
gerenciamento centralizado da subcontratação.

2.2.1 .5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do

contrato

2.2.1.5,3 Os serviços passivos de subcontratação são

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálicai

c) Estrutura Laies (Pré - Moldadas);

d) Marcenariat

c) Central de Gás:

Í) SPDA (Sistcma de Protcçào contra Descârgas Atmosféricas);

\

!--
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g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitaçào e
qualificação exigidas na licitação. Ainda nos casos da obrigação ser curnprida poÍ filial, a mesma deverá
apresentar os docnmcntos que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de
débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.0j.91: (CND e FGTS) e cópia da
proposta.

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposro, com competência récnica e juridica e
aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA ó responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente
responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2.1 .l0 Manter "Equipe de Higicne e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação
pertinente e aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro
da obra

2.2. I .12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato.

2.2.1.13 A açào de fiscalizaçào da CONTRATANTE não cxonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

2.2.1.14 Emitjr notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do n' da
Tomada de Preços, no do Processo Administrativo, Contrato e do Convênio federal a que se referem, sob
pena das mesmas não serem atestadas.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra,

com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 Podcrá a CONTRATANTE, ao seu criterio, exigir a reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para o mesmo caso essa tcnha sido executada com imperícia técnica comprovada,
ou em dcsacordo coÍr as noÍrnas, espccificaçõcs ou com as determinações da fiscalização, nos termos do

art. 69, da Lei n'8.666/93.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obrigâtoriâmente, profissional habilitado na

execução de serviços de modalidadc cletrica, quando hor:ver "lNST. ilLET./SUBESTAÇAO", os serviços

deverão scr cxccutados dc acordo coln as atribuições constantcs no Decreto Federal n. 90.922185,

Rcsolução n. 218/73 e Resolnçào n. l0l0/2005.

Secrelaria de Eslado da Educação
Avenrdr ânhanguera n' 1630. Setor Leste Vila Novâ, CEPr 74643-010

2.2. l .l 5 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamcnto dÕ procqsso, a emlssào
da Nota de Empenho, da Ordcm de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada y'as rcsp*tivas vias das

mcsmas nos setores competentes desta Pasta, independente de notificuçào. ' \-\---,/
u

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes,
bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serào

considerados como parte integrante do presente contrato.
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2.6 1 No ato da assinatura do contrâto a CONTRATADA deverá comprovar por meio de
Contrato de Serviço do profissional hahilitado e respectivo CRQ-JUR - Certificado de Registro de euitação
Jurídica.

2.7 Em atendimento a Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõc
sobre os p rocedimcntos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contrâtos de terceirizâcão dos
scrvicos rcalizados pelâ Administrâção Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulâmentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, â empresa Contratada deverá fornecer ao
Orgão Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos
moldes da NR-7 da Portaria 3.214l7{t - MTE;

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados
que dcsempeúarão suas funçõcs nas depcndências do Órgão, nos moldcs da NR-7 da Portarra 3.21418 -
MTEI

III - Cópia do Programa dc Prevenção de Riscos Ambientais (âPRa) nos moldes da NR-9 da
Portaria 3.214178 - MTE:

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção (PCMAT), nos rnoldes da NR-18 da Portaria 3.214178 do MTE, sempre que as atividâdes
contratadas incluírem a execução de seruiços de construção, demolição e/ou reflorma, que envolverem 20
ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou
outra forma de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicaçâo das
Ordens de Serviços (geral e/ou específicas) fomecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências
da NR 0l do MTE ou NR específicâ sobre a atividade a ser realizada:

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçâo dos treinamentos de

segurança em conformidade com as Nonnas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que

dcscnvolverem atividadcs dc alto risco, tais como: eletricidadc (NR- l0 Básico c SEP quando aplicável),
máquinas e equipamentos (NR l2). espaço confinado §R 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro dâ entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI
fomecidos aos trabalhadores, confonne exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Quimico tFISPQ| de todos
os produtos químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgào Con§atalfe.

,,r§--z
2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos destc anigo devcm ser f$necidos. no ato

da assinâturâ do contrato, ao contratantc, que os encâminhará imediatamente ao seu Serviço de Segurança
e Saúde no Trabalho do Servidor Pirblico (SESMT Público) para avaliação q validação por meio de parecer

técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de até 05
(cinco) dias após o recebimento dos documentos.

2.7.2 Nào havendo SESMT Público no Orgão contratante, os documentos a que se referem os

incisos deste artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEGPLAN
para avaliação e validação.

2.7.3 Os serviços contratados somente serão liberâdos, para inicio da execução. pela

contÍatante, mediante a apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Orgão

contratante ou pelo Orgão Gestor da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEGPLAN.

2.8 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3'da Instruçào Normativa n'00112017-
GAB/SEGPLAN, a empresa Contlatada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências

legais:
I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do

Trabalho (SESMT), conforme <ietenninações da NR-4 da Ponaria 1.214l78 ou conlorme necessidade

detectada pelo SESMT Público, scndo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da

rcnovaç00E3o ou aditivo do contrato c será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

ll - Formar sua Conrissiio Intcma de Prevençào de Acidentes (CIPA), coníorme determinações

da NR-5 da Ponaria 3.214178:.

Sccretaria de Estâdo da Educaçào
Avenidâ aDhnnsuera n' 1630, SeloÍ Leste Vilâ Nova. CEPr 74643-010
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III - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) especificos aos riscos em
perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e
conservaÇão e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados
em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portarià 3.2141'78 do MTE;

lV - Registrar a Cornunicação de Acidente dc Trabalho (CAT) na ocorência de qualquer
acidentc com seus empregados nas depcndências ou a serviço do Órgào Contratante. bem como nos
ocorridos nos trajctos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de rdentificação de riscos, após o início do contrato,
para os quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do inÍcio da execução das respectivas
atividades. quânto âos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;
VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e,

scndo nccessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;
VI[ - Providcnciar a claboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade

conlorme NR-15 e NR-16 da Portaria 3.214l78 - MTE;
Vlll - Providcnciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os

empregados que desempenham atividades no Órgào. conforme legislação pievrdenciária vigcnte;
lX - Providenciar as atualizâções, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas

PPRA e/ou PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;
X - Providenciar a elahoração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de

âlto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR- I 0 Básico e

SEP quando aplicável), máquinas e equipamentos (NR l2) e outros, confonne as Normas
Regulamentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do Orgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde

Ocupacional (ASO) dos empregados em atividade.

2.8.1 E de rcsponsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do Orgào

Contratante ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos
deste artigo, no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execuçào dos sen,iços contratados pelo
Orgào e anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias)

antes do final do contrato, caso seja inferior a um ano.

3 CLÁUSULA TERCEIRA
REAJUSTAMENTO

DO PREÇO E CONDIÇOES

3.I DO PAGAMENTO:

,, *n\N(y E
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3.1.1 Pelos serviços executados a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE R§
383.056,78 (trezentos e oitenta e três mil, cinquenta € seis reais e setenta e oito centâvos) que serão

pagos de acordo com o cronograma fisico-Íinanceiro, â contar da certificação de que os serviços foram

executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente atestada, contendo o número da

Tomada de Preços, do coutrato, a descrição individualizada dos seruiços prestados com os respectivos

valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Rcgularidade Fiscal, Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal
devidamente âtualizadas, inclusive a do município onde os serviços serão prestados.

3.l.l.l - O pagamento se dará por emissão de Nola Fiscal, que será preenchida com

destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% pala planilhas DESONERADAS, seguindo ô que detenninâ o Art T',

§6', da Lei 12.546/2011.
3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado

utilizando-se índices econômicos oticlais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC 1Índice
Nacional de preço ao consumidor. da Fundaçào Instituto BrasileiÍo de Geografia e Estatística IBGE, e na

falta destc, será aplicado o IGPM (indicc Geral dc Preços de mercado), da Fundação Getúlio vargas, ou

ainda, de conformidade com o índice espccífico cleito pelo Govemo FedeÍal que rcgula a variação dc valor

dos serviços, no pcríodo.
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3.1.3 A Secretaria de Estado da Educação p^gaÍá, à contratada, o valor dos serviços
executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes
documentos anexados:

3.1.3. I Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;
3.I .3.2 Prova de regularidade .junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.1.3.3 Coridão Negativa de Débito do ISS, referente ao municipio onde as obras ou serviços

venham a scr prestados ou executados.
3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Especifico Individual - da obra junto ao INSS;
3.1.3.5 Côpia da GPS - Guia da Previdência Socialcom o número do CEI da obra, tlevidamente

lecolhida e respectiva folha de pagamento;
3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os

serviços reÍ'erentes à fatura apresentada estão contabilizados.
3.1 .3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informaçôes à Prevrdência Social.
3.1.3.8 Dcmais certidõcs quc atestem a regularidade fiscal da Contratada, na fomra do item

5.8 do Edital.
3.1.3.9 Caso a parlicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçâo

do objeto lcitado seja poÍ filial, ou vicc-vcrsa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.
3.2 Pala o pagamento da l" rredição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos

enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica
(ARTs) referentes aos serviços contÍatados.

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigesimo) dia após a data de apresentação da

fatura, devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens
3.1.3.1 a 3.1.3.9, deste instrumentô. Caso a fatura apresentada não esteja integralnente instruída, o prazo

de 30 (tÍinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem
cronológica de que trata o inciso IV do art. 2'do Decreto Estadual n" 9.561/2019. consistente cm realizaçào
de obras.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da

data de apresentaÇão do orçamento â que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do

3.4.2 Após o período de 0l (um) ano, as paÍcelâs remanescentes serão reajustadas pe
Edital

Índice

Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do

orÇamento a que a proposta sc referir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CLÁUSULA QUARTA . DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 Os recursos orçarlentários pârâ a cobcrtura das despesas decorrentes têm seu valor

estintatlo em RS 383.056,78 (trezentos c oitentâ e três mil, cinquenta e seis reais e setenta e oito

centavos). A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

Dotaçào OrçamentáÍla: 2021.24.0)..12.362. 1008.201 3.04

Fonte: ll6

4.1 . I No cxercicio seguintc, as dcspesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,

consignadas nos respcctivos Orçamcntos-Prôgramas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresental,

Sccrclaria de Estado da Educação
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no início de cada exercício a respectiva Nota de Empeúo estimativâ e, havendo necessidade, emitir Nota
de Empenho Complementar.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, Do PRAZo E DA PRoRRoGAÇÃo

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronogruma
Fisico-Financciro, dc forma quc se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal tia obra,
determinada pela CONTRATANTE, sLrspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência
contratual, que voltará a coner, pclo seu saldo rentanescente, quando da retomada da obra.

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificaçào exigidas na licitação.

5.3 PRORROGAÇÁO

5.3.1 O prcsente instrurnauto poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com
a necessidadc da contÍatante, a Lci Fcderal n' 8.666193 e a legislação pertinentc.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALÍZAÇÀo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engeúeiro designado pela
Secretaria de Educaçào.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA
permanentemente disponivel para lançamcntos no Iocal da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e
guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4' § 4"; artigo 5'parágrafo
único; artigo 8'inciso l', 2'e 3" da Resolução n' L024, de 2l de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a

realiz.açào dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário
de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotaçôes no próprio Livro, através de assinatura de seu

Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a

CONTRATADA devcrá recorrcr ao Diário de Obra. sempre que surgirem quaisquer rmprovisaçôes.

6.4.1 Neste caso, também e imprescindivel a assinâtura de ambas as partes
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6,5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5,1 .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1 .6 As respostas às interpelações da flrscalizaçào;

alterações técnicas ou serviços imprevistos decoffcntes de acidentes, ou condições especiqi S.

no li,.ír. como
i
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6.5. 1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5,2 PELA FISCALIZAÇÀO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2
antenoresl

6.5.2.2 Juizo formado sobre o andamento da ôbÍa ou serviço, tendo em vista as especificações,
prazo e cronograma;

ó.5.2.3 Obscrvações cabivcis a propósito dos lançamentos dâ contratada no Diário de
Ocorrências:

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com
correspondência simultânca para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou tkt
desempenh0 da CONTRATADA,

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registrô se tome conveniente ao trabalho dc
fiscalização.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃo

1 .l Para a execução do contrâto, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao
setor competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização previa por escrito da

SEDUC

7.3 No inicio da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Temro dc
Abertura

à contratada
pagamento d

7.3.I A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado
em epigrafe, fará parte integrante da Prestâção de Contas sob a pena de nào proceder ao

e parcelas, caso este nào esteja em harmonia com o curso da obra. 
ii[ /

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar JàB"autorizaçâo da

SEDUC

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidadc com a
especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paúe da

reforma realizada pela côntratâda, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com
imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as noÍrnas, especificações ou com as determinações
pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos

termos do art. 69 da Lei 8666/93 e as l1onrâs da Lei n'8.078/90.

1.1 Os scrviços dcvcrão ser executados confotme descrito l1o Mcmorial
Dcscritivo/Espcc ificaçõcs Tócnicas c Cronograma Fisico-Financeiro a contar da data emissào da ordern dc

sewiço.

Sccretaria de Eíâdo da Edücâçào
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8. CLAUSULA OITAVA - DA GAIIANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo
dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados
pela má execução dos mesmos.

8.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia
da empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentados pelos
serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratantc.

8.4 Todos os scrviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, nâo
sendo permitida a integração de itens dc terceiros que possam acaÍretar em perda parcial da garantia ou nào
realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada.

9. cLÁusULA NONA - DAs ALTER^ÇÔES

9.1 Por se tratar de conlratação em regime de execução empreitada por preço global, não há
possibilidade de formalzaçào de lermo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos
excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do
órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATDA do local onde os
serviços serão realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n'. 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do
referido artigo.

IO, CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISÃO

l0.l Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da

Administração, com observância ao aÍ1.77 da Lei 8.666/93, em atenção ao aÍt. 55, IX da mesma norma:
Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,

do art. 78 da Lei n' 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem
prejuízo das penalidades pertinentes. aplicando quando cabivel, o disposto no § 2'do art. 79 da Lci n"
8.666/93. O descumpÍimento de qualquer Cláusula ou simplcs condição do Contrato, assim como a

execução do seu objeto enr desacordo corn o estabelecido em suâs CIáusulas e Condições, dará direito à

CONTRATANTE de rescindi-lo. mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fomecimento realizado, desde que

este.jam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;
Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a AdministraCào;
Judicialmente, nos termos da legislação; I

§t-/
I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS ]

ll.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contÍato, aceitar ou retlrar o

instrumcnto equivalente, dentro do prazo estabclccido pcla Administração. caracteriza o descumprimento
total da obrigaçào assumida, sujeitando-o às pcnalidades lcgalmentc cstabelecidas.

11.2O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na fotma e prazos

estabelecidos, inclusive referentes à sairde e segurança no trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades

constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n". 8.666, de 2l de junho de [993, assegurados os

constitucion alissimos do corrtraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as seguilltes penalidades,

alem das demais prcvistas crn norma pÍrblica (da qual não se pode alegar desconhecimetrto) c mencionadas

no contÍato:
11.2,1 Advcrtôncia:
11,2.2 Multa;

SecrehÍia dc Estado da Educâção
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11.2.3 Suspensão temporária de panicipar e contÍatar com a Administração Pública, pelo
prrzo nào superior a 2 (dois) anos:

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinaDtes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào na
forma da lei, perante a autoridadc compctcnte que aplicou a sânção

I 1.3 Pclo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demeis
sanções regulamentarcs previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes limites máximos:

ll.3.l A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sânções previstas nesta Lei.

I L4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela Secrctaria de Estado de Educação.

1 1.5 Os valorcs das multas de mora podcrão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou dc cróditos existentes na Secretaria de Estado de Educação cm relação à Contratada, na forma
da lci, respcitados os princípios da ampla dcfcsa c do contraditório.

ll.6As multas e ôutras sanÇões aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência adnrinistrativa, mediante ato do Secretário de Estado de EducaÇão devidamente justificado.

1 1.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optar pela âplicação da pena de Advertência, nôs termos do inciso I do

art. 87 da Lei n" 8.666/93.
I 1.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensào

de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem prejliízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações Iegais.
1l.9As sanções previstâs nos incisos I, III e tV do art. 87 da Lei n'8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo. facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
I l. l0 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 e de Competência

exclusiva do Secretário de Estado de Educaçào, facultada a defesa do interessado no respecti rocesso.o

no prazo de l0 (dez) dias da abefiura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
sua aplicação.

I l,l I Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

I2, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12. I O recebimento dos serrriços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execução, da seguiute forma:
12.1.1 Em ate l5 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notiÍicação mencionada

neste contrato, ou o termino do prazo de execrJção contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obra,

para Íins de recehimento ptovisório:
12.1.2 Urna vcz verificado o cumprirrento de todas as condições contratuaisJ o gestor do

contrato receberá a obra provisoriamentc, lavrando o "Termo de Recebimcnto Provisório", que será

assinado pe)as parlcs c cncâminhado à autoridade contratante.

S de
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| - lUY" (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigaçâo, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato. ou ainda
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Ill - 0.'7yo (sete decimos por cento) sobre o valor dâ parte do fornecimento ou serviço nào

realizado ou sobrc a partc da ctapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequcnte ao

trigésimo.
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12. I .3 Caso seja constatâdo o não cumprimento ou ô cumprimento inegular de qualquer das
condições contratuâis, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade
contratante, que adotará as medidas cabíveis.

12. L4 Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as inegularidades apontadâs no relatório
circunstanciado, submctcndo os itcns impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o pagamcnto até
a exccuçâo das coneçõcs necessárias.

12. i .5 O "Tcnno de Rccebimcnto Provisório" devcrá conter o documento conhecido como as
built. Baseando-se no nranual "Obras PÍrblicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalizaçào
de Obras de Edificações Públicas", do Tlibunal de Contas da União, ao final da construçào da obra em
questão, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do
CONTRATADO a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é

conhecida como as built - que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e

especificaçõcs, com detalhes do quc lbi executadô e quais insumos loram utilizados uessa execuçào. Ou
sejâ, o contratado devcrá entregar o âs built da obra, a fim de subsidiar ftituras intervenções a título de

manutenção ou refonnas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg. .docx.
.xls, entre outras) e não editávcis (extensões: .pdf. jpg, entre outros) 

'devidamente assitrados pelos

responsáveis.

12.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou conrissâo designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observaçào, or.r vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o

disposto no art. 69 da Lei n'8.66ó193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no a . 69. será

contado novo prazo. após os ajustes necessários.

I3 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONCILIAÇÀO E MEDIAÇÃO

l3.l As controvérsias cventualmente surgidas quanto à Íbrmalização, exccução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serào

submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediaçào e

Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e

da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018.

I4. CLÁT-]SULA DÉcIITa. QuIRTA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

I4.l Os conflitos que possam surgir rclativamcnte ao ajuste deconente desta licitação,

chanramento público ou proceCimento congônere, acaso não puderem ser equacionados de fonna amigável.

serào, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Ler n' 9.307,

de 23 {e setembro de 1996 e da Lei complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018, elegendo-se

descle já para o ser"r.iulga MENTO A CÀMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). OUtOTgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julg nto desses conflitos.

consoante illstrumanto cm Anexo I

15. CL.A.I]SULÀ DECI}TA QUINTA _ DO REGISTRO

l5.locontratodeveráserregistradonocREA,deacordocomoquedeterminaaLei n' 5.194,

de 14112166 e resoluçào 425, de I 8/ I 2/l 998. do CONFEA.

16. CLÁUSULA DÉCIITI,C. STXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

l6.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os

materiais utilizados na ohra pelo período de 5 (cinco) anos, a pârtir do Iecebimento da obra pelo Setor

Cornpetente desta Pasta.
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I7. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO

17. I O presente instlxmento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do
prazo descrito no artigo 61 , parágratb único, da Lei n" 8.666/93. a contar da data da sua âssinatura.

I8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO

I 8.1 Este contrato guardà confomidade com ô Edital de Tomada de Preços n, 0502-020,
vinculando-se ao Processo n' 2019.0000.202.2659 e proposta da Contratada.

I9. CLÁUSULA DECINIA NONA _ DO IORO

19.I O foro para dirimir qr.raisquer questões oriundas da execução do presente Contrâto é o da
Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

19.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas

cláusulas cortrâtuais e pelos preceitos clc Direito Público, aplicandoJhes, supletivamente, os Principios da
Teoria Geral dos Contratos c as disposições de Direito Privado, na loma do artigo 54 e 55, inciso XII, da

Lei n" 8.666, dc 21 dejunho de 1993.
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três)

vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhâs.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, eTTT Goiânia, aos

dias do mês de de

APARECIDA DE FÁTIMA o SOARES PEREIRA
Secretária de Est ação

OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALI,E
Procurador do Estado - Chefe da Procuradoria Setorial

CONTRATADA:
MATH EU S SOUZA Assinado de forma dreitar po,
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TESTEMUNHAS:



Secretaria de
E5tôdo dâ
Eduçação

ANEXO I
DA CONCILIAÇÃO, MEDIÂÇÃO E ARBITRÂGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

l) Qualquel disputa ou controvérsia relaliva à interyretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer lorma oriunda
ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que nào seja dirimida amigavelmente entre as
parles (prcÇçdida da Ícalizaçâo de tentativa de conciliação ou mediação), deveÍá ser resolvida de forma definitiva por
arbitragcm, nos termos das normas dc rcgi'rrcir da CÂMARA DE CoNCILIAÇÀo, MEDIAÇÀo E ARBITRAGEM
DA ADM]NISTRAÇÂO ESTADT,]AL (CCMA),

2) A CÂMARA DE CoNCtLIAÇÂo, MEDIAÇÀo E ARBITRAGEM DA ADMINTSTRAÇÀo ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradorcs do Estado. Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados
regulanncnte inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissôes compostas sempre em número ímpar maiol ou
igual a 3 (tÍês) integrantes (árbitros), cujo sortcio se dará na forma do art. l4 da Lei Complementar Estadual n' 114.

dc 24 dejulho de 2018. sem prcjuizo da aplicação das normas de seu Regimento Intcmo. onde cabivel.

-i) Â scdc da arbitragem e da prolação da scntcnça será preferencialmentc a cidadc de Goiânia

4) O idioma da Arbitragem será a Linguâ Poíuguesa

5) A arbitragem será exclusivamente dc dircito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento juddico ao mérito
do Iitígio.

6)^Aplicar-se-á ao processo arbitfal o rito prcvisto nas normas de regência (inclgso o seu Regimento Interno) da

CÂMARA DE CoNCILIAÇÀo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA),
naLei n'9.30T,de23desetembrodel996,naLein"l3.l40,de26dejunhode20l5.naLeiComplementarEstadual
n' 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800. de 18 de janeiro de 2001. constituindo a sentença titulo
executivo vinculante entre as partes.

7) ,A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítjo eletrônico oficial da Procuradoria Geral do

Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca dc Goiânia para quaisquer medidas jud iciais necessárias, incluindo a execuçào

da sentença arbilml. A eventual propositura de medidas judiciais pelas parles deverá seÍ imediatarncnte comunicada

à CÂMARA DE CoNCILIAÇÂo, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
c nâo implica e nem deverá ser interpretada como rcnúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficáçia

da presente cláusula arbitral.

SECRETARIA DE ESTADO D,t EDUCAÇAO, em Goiânia. _ do mês de c1e

CONTRATANTE

ÁPARECIDA DE FATI
Sccretária

AvI SOARfS PEREIRA
ucaçâoa Ed

OBERDÂN H UMBERTON RODRIGUES VALI-E
Procurador do Eslado - Chcfç da Procuradoria Sctorial

À44ÍHEUS SOUZA asin.do deíomâ d'slârpoÍ
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